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Data da 
Apresentação: 

09/02/2012 

 

Ementa: Proibição em todo Território Nacional de caixas de papelão, para 
embalar compras de supermercados, mercearias, açougues, 
bares, restaurantes, padarias ou qualquer estabelecimento 
comercial. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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